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MENSAGEM Nº. 073/2019
Arapongas, 12 de setembro de 2019.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres edis o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração do artigo 3º da Lei Municipal nº 3.170, de 07 de dezembro de 2004.

Foi doado a Mitra Diocesana de Apucarana, um lote de terras com área de 583,95 m², nos termos da Lei Municipal acima referenciada, que dispunha sobre os encargos exigidos.

Entretanto, após algum tempo da efetiva doação, por ocasião da organização documental, a Igreja Mitra Diocesana constatou que, no que tange a área a ser edificada, o que havia sido convencionado anteriormente não foi aquilo que constou na lei de doação.

Através do Processo Administrativo nº 23.514, de 21 de novembro de 2016, a Mitra Diocesana informou que, à época da doação, foi convencionado que a área a ser edificada no lote recebido, deveria corresponder a 20% (vinte por cento) do total da área. 
Na Lei de doação ora tratada, foi consignado o compromisso de construção da área de 360,00 m², numa doação de terreno de 583,95 m², percentual equivalente a 61,64% da área total recebida em doação. Ademais, consta a informação de que já houve a edificação da área de 158,47 metros quadrados no lote doado, ou seja, superior aos 20% (vinte por cento) da área recebida em doação.
Ademais, cumpre ressaltar que, no local estão sendo realizados diversos eventos, como missas, celebrações, encontros, reuniões da Pastoral da Criança, reuniões da Associação de Bairro, enfim, a finalidade social exigida está sendo cumprida em todos os seus termos.

Portanto, o presente projeto tem por finalidade corrigir a desproporcionalidade verificada, constatada posteriormente, igualando o tratamento dado aos demais casos semelhantes.
Desta forma, e com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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